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RESOLUçAo N.oj8,)... /2001
2a Cll\/fARA DE JULGAlViENTO
cEç;;'c.:; O DE'! ""107"""001~-:J .:';1.' L-'r\. ..1 ' _J. .l~/ J i.t.' .l

PROCESSO N.o 1/3401199 AUTO DE INFR~çAoN." 1/19991,,(381
RECORRENTE: INDúSTRIA DE PESCA DO CEAR:\ - IPECEA, ~
RECORRIDO: CELULA DE .JULGA:\IENTO DE 111 INSTANCIA
CONS. RELATOR: FERL~ANDO AÍRTON LOPES BA•.RROCAS

E~IENTA: ICwIS - OJ\IISSÃO DE SAÍDAS
Ação fiscal Nula, em virtude do julgamento de 1a Instânda
ser extra petita, considerando a acusação como compra de
mercadorias sem a emissão de documento tlscal. Decisão
unânime, anulando a julgamento singular e decidindo
retornar o processo a la Instáncia pam no"./ojulgmnento. de
acordo com a manifestacão oral da douta Procuradoria,
Geral do Estado,

RELATÓRIO:

A peça inicial do presente processo acusa o contribuinte de vender
mercadorias sem emissão de documento fiscal.

Após indicar os artigos considerados inü'ingidos, li agente do Fisco
sugeriu çomo penalidade a prevÍ::;ta no art. 878, IIL "b" 00 Deçreto 24.569/97.
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A anUlada apresentou detesa~ em tempo hábil- lls. 46 a 50.

Em 1a Instância,. a nobre julgadora considerou procedente a acusaç:1o.

Inconfonnada, a autuada apresentou recurso voluntário, 1l::;. 61 a 67.

A Consultoria Tributária, por meio do parecer de n.\) 292/2001, sugeriu
a confirmação da decisão monocrática.

• A douta Procuradoria Geral do
Consultoria tributária .

É O relatório.

F r.:tado [",t'er""llliOll n n.arecer \d;l.~...IU _, . "'" l v . . r. ..



'/lI/~
I~

I. ,

•

PROC. N." 1/3401/99

VOTO:

o auto de infração em lide acusa a empresa acim:l de Ter promovido, no
exercl'c1'O de .19°7. a c'al' A.... rle '''l'''''cad{"'I';a'' se'''} ,-1'-'Ct'111.=.Iltr...•cj'"' ~~lc"~al ., '-'.' '0 1,-. O'1J '/', - .:,- ua U Jl ••••.1 - .l 1-;:) 11 U\'i • V La," \) 1 .)\';' , IH.! ,di;)l

de R$ 34.493,64 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa ~ trê~ n~ai::;t:
sessenta e quatro centayos), fàto este constatado através do levamamento
quantitativo de estoque de mercadorias.

Entretanto, ala Instância em seu julgamellto~ fls. 53. segundo a sua
ementa, na qual ficou evidenciada a ação tiscat na compra de mercadoria sem
emissão de documento fiscal.

Nestes temlOS, t1ca evidenciada a divergência entre a nçã.o tiscal e \)
. I d 13 I " . . d ..lU gamento e nstnncla, se caractenzan o como e:\..'1rapetlta.

Sendo assim. voto no sentido do conhecimento do recurso voluntáril:'.
dar-lhe provimento para anular o julgamento singular~ por ser extra petita. e
determinar o retorno do processo à 1iJ Instância para novo julgamento.
segundo o pronunciamento oral da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
IN'Dl'rS"TR' -\ 'DE DJi'SC'-\ DO CE -\o Á IO"'CE~ " " ,'I r'l~'I" l r! '\.J., .' I Jl,ri , '.i. ,LI ,.1. ~,.t":\.n..l.1. - .l t., ,'.l""l. e reCOd lüO a \-d.:"i....t ".1..~.-'t.

DE ,-TULGA1V1ENTO DE P INSTANCIA,

•
Resolvem os membros da r Câmara, por ummimidade de 'votos e

em grau de preliminar, conhecer do reC1U'SOvoluntário, dar-lhe
pro"inlento para anui ar o juigamento singular, por ser extra petha, e
determinar o w'etorno do processo a 1iI Instância para novo julgamento,
nos termos propostos pelo relator e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado, modificado OI'~dmente.

A DE JULGAj\,IENTO DO
S, em FO11aleza,aos.J ).- de

Antonio Luiz do Nascimento Neto
, CONSE~~T:'..././L ----- .---- ,

.? --- )Fco. Das Chagas Aragão Albuquerque .
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA. la C.t\i\tL-\
CONSJtHO DE ~ECURSOS TRIBUrhRCY' ,. de .0,00 I. ;/ / /

--, -- N bOI' B'~Ú,
PRES'! ,TTE
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